
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

(Art.66, inciso I, do Decreto Municipal nº 14.754, de 10 de fevereiro de 20231) 

(Art.72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 20212) 

 

Área requisitante: 

A unidade requisitante do presente DFD é a Superintendência de Gestão 

Estratégica de Pessoas, órgão da Secretaria Municipal Administração, na figura 

do seu Ordenador de Despesa, sendo também o gestor dos recursos destinados 

aos serviços, para atendimento das necessidades da Secretaria.  

Responsável pela 

demanda: 

Superintendência de Gestão Estratégica de Pessoas 

Maria Auxiliadora Gonçalves Dias 

e-mail: dora.dias@pmi.mg.gov.br     

Setor responsável por estabelecer normas, ações e políticas de recursos humanos 

direcionadas ao recrutamento e seleção, à avaliação, ao desenvolvimento, à 

qualificação, registros funcionais, folha de pagamento, benefícios e à valorização 

do servidor público, assim como orientar, coordenar, acompanhar e supervisionar 

suas implementações. 

Identificação da 

demanda: 

Adesão à ata da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), para aquisição 

de medalhas para realização do evento “Prata da Casa”, realizado pela 

Superintendência de Gestão Estratégica de Pessoas / Gerência de Promoção e 

Qualidade de Vida. 

Justificativa para a 

contratação: 

A aquisição de medalhas e placas de homenagem para realização do projeto da 

Superintendência de Gestão Estratégica de Pessoas da Prefeitura de Itabirito, 

possibilitará o reconhecimento pelo serviço prestado ao Município, sendo os 

servidores homenageados nas categorias bronze, prata, ouro ou diamante, conforme 

tempo de vínculo efetivo, por dedicação e comprometimento.  

Os servidores homenageados receberão uma medalha personalizada de acordo com 

a categoria que se enquadram, sendo as seguintes categorias: Bronze (25 a 29 

anos), prata (30 a 34 anos), ouro (35 a 39 anos) ou diamante (mais de 40 anos). Os 

servidores a partir de 40 anos, além das medalhas, também serão agraciados com 

a placa de homenagem. 

Do ponto de vista organizacional, a Lei nº3912, de 18 de julho de 2023, Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais prevê a humanização o trabalho e em seu artigo 190 

a responsabilidade institucional de proteger a saúde dos servidores públicos 

municipais, promovendo o bem-estar físico, mental e social. E em seu Artigo 192 

preconiza que a Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá implantar 

o Plano Integrado de Qualidade de Vida no Trabalho, constituindo-se de programas 

voltados para o estudo aprofundado do trabalho em relação aos seus aspectos 

físicos, cognitivos e sociais, para o desenvolvimento de políticas prevencionistas de 

segurança e saúde do servidor, acompanhamento terapêutico e ações de 

capacitação e valorização dos servidores. 

 

Dimensionamento 

do serviço a ser 

contratado:  

      300 Medalhas de Colocações Fundidas dos dois lados - Evento “Prata da Casa” para 

os servidores homenageados 

 

       300 Fitas para medalhas em poliéster II 

 

       10 Placas de homenagem em aço inox II 
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Prazo de execução:         A definir no ato do pedido 

Local e horário da 

entrega/execução: 

A entrega será realizada na Superintendência de Gestão Estratégica de Pessoas, 

localizada na Avenida Queiroz Júnior, 620, 2° andar, Praia (Prédio da Caixa 

Econômica Federal), no horário das 08h às 18h. 

Identificação do(s) 

responsável(is) 

pela gestão e 

fiscalização dos 

serviços: 

1. Tatiana Lima Minardi Satiro, Matrícula n° 47884, lotado na Diretoria de 

Gestão Estratégica de Pessoas, como gestor; 

2. Maíra Fernanda Pedrosa, Matrícula n° 47019, lotado na Diretoria de Gestão 

Estratégica de Pessoas, como fiscal; 

3. Tamara Lúcia da Silva Lebre, Matrícula n° 47832, lotado na Diretoria de 

Gestão Estratégica de Pessoas, como gestor suplente; 

4. Simone Cota Silva, Matrícula n° 49177, lotado na Diretoria de Gestão 

Estratégica de Pessoas, como fiscal suplente. 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

Declaramos que os servidores designados foram comunicados e estão cientes de 

suas atribuições.  

 

Itabirito, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

JOSÉ BERNARDO DE PAULA 

Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

Portaria Municipal nº 16.027/2025. 
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